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credito suplementar no valor d. Cr$ 1.325.604.000,00 (hun bilhão,
tr....entoa e vinte e cinco milhóes, Seiscentos • quatro mil cruseireel,
para atender .* programação indicada no Anexo I ~te Decreto.

Art. lo , O. racurso. nece.serio. ; execução do diaposto no
artigo anterior $ao provantente, do excesso d. arrecadacio tlma receite.
do Tesouro Nacional, noa torso. do art. Ao da Lei no 8.083, do 19 de
outubse, 6. 1990.

Art. 32 Este ~rato entra en vigor na data dl atm publica-

Art. 42 Revogar.. ao dispoolça... es con .... 10.

araaiii., 14 do dosonbee6. 1990; 1690 da indommadiocas
102m da 44p4blica.

~moo OOLL011
IML AL Cardoso de MI"

•n• • •I•

1•••n•• •••••n••n•••	 1	 • n•••n

n.o no ~me yr *AMAM
	

aneeeleal.

...... MIP,M

IIn••• MI... Min

.41 Offiefflrall =O •n•

.......... ea ...O.

...moa. o*
••n• nn••••n n W.N.W • • nn••••••••n•

n••• 11.1111 II ...M.a& .1 • IMIlin..e.

MIO Ob. n OMMIMMI IIN •14.[••n••n

: 5 : 1:

:::?,

.

To

.1

•	 ma ...
•	 ne...

:FE
Yr em

. nSY11

, Má •••nn".

... 11.1••••• ~O

N.., ...IS MI. MB. 'I	 IV MilnIMP~MIM. MINIMI

allia III

COM 551:114,191 nalle

min a Num Ia. W.11106"1/./...12J-110_ Decreto n. 	49.804, d. 14 4. &marno de 1990
- 5154151K19 IIR IMBUS*

41139a - eguirint ~MI MIOU S/9
CRI LIMAM

INCURSOS R TM% Ai FOMES L Ille9SFUL51IA4:

- -

I I 9SCIFICACAO	 ZSIFFIR 191111911910R0 	 MIK
1

•

2111.14.I4 tg RECEITAS Dl 081110	 Fio

211.14.:11	 klEnhent Ft 10:03	 FIS
	 29.04,

;320.99.99	 AMAM DL IDE OMS
	

ris

2259.99.19	 NANAM DE OUROS UNS MOAIS 	 ris	 29.19e;

Abre ao ministério da Economia, émodS •
rlarmiamooto. crédito osplementar no va-
lor de Cr¥ 260.000.400.010. var. raforCO
de dormpdeff canais...da. no vigant. orço-
salino.

O r444242444 44 REMLICA. no liao da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV. da Conatituição. • da autoria/0o contida
no art. 11, incie0 I. alínea . 0 . , da Lei n e 1.999, de 31 de Janeiro de
1990, combinado co. o art. 10, da Lel n o 0.082, de 19 de outubro de
1990,

DECRETA:

Art. 1 . Fica aberto ao nini.tério da Economia, Fazenda e .
Planejamento, crédito suplementar no valor de Cr$ 300.000.000,00 are-,
centos milhdea de cruzeiroal. para atender à programação indicada no
Anexo I deste Decreto.

Art. 21 O. recurso. neoenfErion 11 execução do disposto no
artigo anterior decorrerão da anulação parcial das dotaçõefe indicada.
no Anexo I/ deste Decreto, no montante especificado.

ção.
	 Art. 31 Este Decreto entra em vigor na data de ao. publica-
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51.413;

28.144;
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5018.	 83.4131

	

51554.	 01.1131

Art. 4 . Revogam-ae as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro	 de 1990( 169 . da independencia e
1021 da República.

....... .. . .......	 .........	 ....... .....	 ...

Decreto no gg . . 0 7. de 14 de dezembro d• 1990

Abre ao Orçamento Fiscal da
• Uni;o, cm favor do Ministério

da Educação, crédito ...ele-
mentar no valor de Cr$
1.325.604:000,00, para refor-
ço de dotações consignadas no
vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84. inciso /V, da conetituivão, e da autorização contida
no art. 3o, inciso 11 e art, to da Lei no 8.083, de 19 de outubro de
1990.

DECRETA:

Art. lo Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lel no.
7.999, de 31 de- janeiro de 19901, em favor do Ministério da Educação,




